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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 53.

JUSTIFICATIVA

As obrigações dos Municípios e do Distrito Federal em relação ao saneamento básico e ao

planejamento já estão estabelecidas no Título II, com as emendas sugeridas. 

PARLAMENTAR
Brasília – DF

DEPUTADO MAX ROSENMANN
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